
INDICAÇÃO Nº 
3417
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Lucélia com a doação de um ônibus novo para aquele município.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa um ônibus novo para o município de Lucélia.

A Santa Casa de Misericórdia de Lucélia atende uma população de aproximadamente 22.000 (vinte e duas mil) pessoas e possui para isso 74 leitos.

São realizadas várias cirurgias de pequeno e médio porte, porque as de grande porte são encaminhadas para o Município de Marília, que é a região de referencia do SUS, distante 140 KM de Lucélia.

A prefeitura disponibiliza um ônibus diariamente, de segunda a sexta-feira, além de ambulâncias, um micro ônibus, vans e até veículos pequenos para atender todas as demandas.

No momento o ônibus que está sendo utilizado, não está em condições adequadas para transportar passageiros. E causa grandes despesas ao município. Deixando muitas vezes de atender uma área para dar atenção a manutenção do ônibus.

             Diante do exposto, apresentamos a presente propositura para Assim, pelo seu grande alcance social, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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